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Exce[entíssimo Senhor
Pedro Kaique Freire Menezes
Presidente da Câmara Municipat de Estância/SE

O Vereador que esta subscreve, no uso de suas atribuiçôes tegais e regimentais
presente no art. 181 e 1 82 do Regimento lnterno desta Casa Legistativa, vem,
respeitosamente, à presenÇa de Vossa Excelência, INDICAR ao Excetentíssimo Senhor
Prefeito deste Município, que determine ao setor competente a adoção das providências
necessárias para REALTZAçÃo OA ORTAMENTAçÃO JUNTNA No BAtRRo VALTER

CARDOSO COSTA (C TDADE NOVA).

JUSTIFICATIVA

A presente indicação possui relevante interesse púbtico, cutturat e sociat. O bairro
Vatter Cardoso Costa (Cidade Nova) destaca-se por possuir a maior poputaÇão do
município, conÍorme dados do Censo oo IBGE de 2022, o que, por si só, evidencia a
necessidade de potíticas púbticas proporcionais à sua dimensão demográfica.

A ornamentação junina, atém de representar maniÍestação típica da cuttura
nordestina, constitui instrumento tegítimo de promoção da integração sociat,
vatorização das tradiçôes tocais e êstímuio à economia, beneficiando diretamente
comerciantes e trabathadores informais da região. Nesse contexto, a ausência de tat
estrutura em um dos bairros mais poputosos da cidade caracteriza evidente
desequitíbrio na distribuição das ações púbticas, âÍrontando os princípios da isonomra e

da razoabitidade administrativa.

Assim, na quatidade de tegítimo representante da sociedade estanciana,
proponho a presente indicação ao Sênhor Chefe do Poder Executivo Municipat.

Sala das Sessóes do Plenário Filadelfà Luiz da Costa, no Palácio Legislativo Preleito Pascoal Nabuco
Esúncia, esrado de Sergipe, 28 de abril de 2026.

Pedro Henrique Nogueirâ Campos Silva
Câmara Municipat dê Estância/SE

Vereador
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